
 

 

 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO 

 

Moção de repúdio ao Ministro da Justiça e 

Segurança Pública, Flávio Dino, por determinar 

o afastamento preventivo do agente Danilo 

Campetti, da Polícia Federal. 

 

Os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento ao Requerimento nº 267/2023, 

de autoria do Deputado Federal Deputado Paulo Bilynskyj (PL/SP), subscrito pelos 

Deputados Rodolfo Nogueira, Gilvan Da Federal, Sargento Fahur, Coronel Assis, Cabo 

Gilberto Silva, Coronel Ulysses e Sanderson, aprovamos, na reunião deliberativa 

realizada em 12 de setembro de 2023, a presente MOÇÃO DE REPÚDIO contra o 

Ministro da Justiça e Segurança Pública, Flávio Dino, por determinar o afastamento 

preventivo do agente Danilo Campetti, da Polícia Federal.  Essa moção tem por 

finalidade manifestar o profundo descontentamento dos parlamentares desta Comissão, 

manifestando o amplo repúdio diante a atitude descabida, repleta de desrespeito à 

democracia brasileira, e que representa ainda sinal de perseguição, do Ministro da 

Justiça e Segurança Pública, Flávio Dino, ao determinar o afastamento preventivo da 

Polícia Federal, do agente Danilo Campetti, que já havia sido retirado anteriormente da 

equipe do chefe do Executivo paulista, Tarcísio de Freitas, após outra determinação do 

Ministério da Justiça. 

 

Sala da Comissão, Brasília-DF, 12 de setembro de 2023. 

 

Ubiratan SANDERSON  
Deputado Federal (PL/RS) 
Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234034929900


